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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 
 

 
 

INDICAÇÃO Nº  384 / 2024 
 

Indica estudo para a implementação de um 
“socorro móvel” para animais, visando prestar 
atendimento a animais acidentados em vias 
públicas. 
 
 
 

O Vereador que esta subscreve,  

 

CONSIDERANDO que, através das redes sociais e de forma recorrente municípes 

solicitam auxílio ou atendimento para algum animal (seja doméstico ou silvestre) que 

tenham sido atropelados e ficam expostos a maiores agravantes na via pública, 

Considerando que municípios de nosso Estado que implementaram esse projeto de 

ter um Samu para animais, estão obtendo ótimos resultados no socorro e na preservação 

da vida de animais. 

 

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao Setor Competente da 
municipalidade que adote as medidas cabíveis para implementar  “socorro móvel” 
para animais, visando prestar atendimento a animais acidentados em vias públicas. 

 

 
 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 23 de Abril de 2024. 
 

 
 
 

Elias Eliel Ferrara 

Vereador 
 


